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(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Simone Tebet e o Senador Jorginho Mello a Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CCJ).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Ângelo Coronel e Arolde de Oliveira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio Petecão,
Nilsinho Trad e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº5/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Cid Gomes, Fabiano Contarato, Alessando Vieira e Weverton foram designados membros titulares; e
os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Acir Gurgacz e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 1/2019-GLBSI).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Jorginho Mello foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha Marinho,
Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(5) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(6) Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa, Paulo Rocha e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor,
Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 5/2019-BLPRD).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra, Roberto Rocha e
Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-GLPSDB).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Elmano Ferrer, Oriovídio Guimarães e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e o Senador Lasier Martins,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 3/2019-GABLID).
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(9) Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Mecias de Jesus, Jader Barbalho e José Maranhão foram designados membros titulares; e os
Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Márcio Bittar, Marcelo Castro e Dário Berger, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 04/2019-GLMDB).

(10) Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(11) Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(12) Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(13) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLIDPSL).

(14) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(15) Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
10/2019-GLIDPSL).

(16) Em 13.02.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular; e o Senador Paulo Rocha, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-BLPRD).

(17) Em 12.03.2019, a Senadora Leila Barros foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 60/2019-GLBSI).

(18) Em 14.03.2019, os Senadores Telmário Mota e Paulo Rocha permutaram de vagas, passando a ocupar a 1ª e a 3ª suplência, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, respectivamente (Of. nº 25/2019-BLPRD).

(19) Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).

(20) Em 17.04.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 202/2019-GSEGIRAO).

(21) Em 24.04.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 16 de abril a 15 de maio, em substituição ao Senador Dário Berger,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 147/2019-GLMDB).

(22) Em 24.04.2019, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a Comissão (Memo nº 76/2019-GLBSI).

(23) Em 06.05.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 217/2019-GSEGIRAO).

(24) Em 09.05.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a Comissão (Memo nº 83/2019-GLBSI).

(25) Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a Comissão (Memo nº 86/2019-GLBSI).

(26) Em 21.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a Comissão (Memo nº 88/2019-GLBSI).

(27) Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a Comissão (Memo nº 89/2019-GLBSI).

(28) Em 22.05.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 22 de maio a 20 de junho, em substituição ao Senador Fernando
Bezerra Coelho, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 155/2019-GLMDB).

(29) Em 05.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 224/2019-GSEGIRAO).

(30) Em 06.06.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 225/2019-GSEGIRAO).

(31) Em 10.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL,
para compor a Comissão (Ofício nº 226/2019-GSEGIRAO).

(32) Em 12.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, que passa a integrar como segundo
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 81/2019-GLPSDB).

(33) Em 13.06.2019, o Senador Elmano Férrer  foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 227/2019-GSEGIRAO).

(34) Em 18.06.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho volta a ser membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 180/2019-GLMDB).

(35) Em 02.07.2019, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Kátia Abreu, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 100/2019-GLBSI).

(36) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 68/2019-BLPRD).

(37) Em 13.08.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 74/2019-BLPRD).

(38) Em 14.08.2019, o Senador Siqueira Campos foi designado membro suplente em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-BLVANG).

(39) Em 14.08.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para
compor a Comissão (Ofício nº 96/2019-GLPSDB).

(40) Em 15.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor a Comissão
(Ofício nº 85/2019-GLPODE).

(41) Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Siqueira Campos, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 56/2019-BLVANG).

(42) Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº
109/2019-GLBSI).

(43) Em 20.08.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente em substituição ao Senador Plínio Valério, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para
compor a Comissão (Ofício nº 97/2019-GLPSDB).

(44) Em 11.09.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).

(45) Em 11.09.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Rocha, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).

(46) Em 25.09.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa
a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 91/2019-GLIDPSL).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3972
FAX: 3303-4315

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ccj@senado.gov.br
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Pauta da 70ª Reunião Extraordinária da CCJ, em 5 de Novembro de 2019 2

PAUTA
ITEM 1

OFÍCIO "S" N° 38, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Tribunal Superior do Trabalho

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 103-B, incisos VIII e
IX, da Constituição Federal, o nome da Desembargadora TÂNIA REGINA SILVA
RECKZIEGEL, para compor o Conselho Nacional de Justiça – CNJ.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
- Em 8/10/2019, a matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de
escolha de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 383 do Regimento
Interno do Senado Federal. A Presidência concedeu vista coletiva nos termos
regimentais.

Relatoria: Senador Luis Carlos Heinze

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

OFÍCIO "S" N° 39, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Tribunal Superior do Trabalho

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 103-B, incisos VIII e
IX, da Constituição Federal, o nome da Juíza do Trabalho FLÁVIA MOREIRA
GUIMARÃES PESSOA, para compor o Conselho Nacional de Justiça – CNJ.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
- Em 8/10/2019, a matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de
escolha de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 383 do Regimento
Interno do Senado Federal. A Presidência concedeu vista coletiva nos termos
regimentais.

Relatoria: Senadora Maria do Carmo Alves

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 01/11/2019 às 16:33.
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PARECER Nº       , DE 2019 

 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 38, de 2019 (OF. 
SEGJUD nº 595/2019), do Tribunal Superior do 
Trabalho, que submete à apreciação do Senado 

Federal, nos termos do art. 103-B, inciso VIII, da 
Constituição Federal, a indicação da senhora 

TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL, para compor o 
Conselho Nacional de Justiça, na vaga destinada a 

Desembargador do Tribunal Regional do 
Trabalho. 

Relator: Senador LUIS CARLOS HEINZE 

I – RELATÓRIO 

O Excelentíssimo Senhor João Batista Brito Pereira, Ministro Presidente 
do Tribunal Superior do Trabalho (TST), submete à apreciação do Senado Federal, por 

intermédio do Ofício “S” nº 38, de 2019, o nome de Sua Excelência a Senhora Tânia 
Regina Silva Reckziegel, Desembargadora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 

(Rio Grande do Sul), para integrar o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), nos termos do 
inciso VIII do art. 103-B da Constituição Federal, inserido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 30 de dezembro de 2004, e da Resolução do Senado Federal nº 7, de 27 de abril 

de 2005. 
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Cabe a esta CCJ, de acordo com a citada Resolução, proceder à sabatina 
da indicada. 

Em observância ao art. 383, inciso I, alínea a, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), a indicada encaminhou a esta Casa seu curriculum vitae, a seguir 

brevemente relatado. 

Nascida na cidade do Rio de Janeiro, graduou-se em Direito pela 

Universidade do Vale do Rio dos Sinos (1994), obteve o grau de especialista (pós-

graduação lato sensu) em Gestão Pública pela Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul (2007-2009) e o grau de mestre (pós-graduação stricto sensu) em Direitos Sociais e 

Políticas Públicas pela Universidade de Santa Cruz do Sul (2009-2011). É doutoranda em 
Ciências Jurídicas pela Universidad del Museo Social Argentino, em Buenos Aires (2019). 

É Desembargadora Federal do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª 
Região, desde outubro de 2012, na vaga destinada à advocacia (“quinto constitucional”), 

consoante o que estabelece o art. 115, inciso I, da Constituição Federal. Foi eleita 
membro do Órgão Especial do TRT da 4ª Região em 2013. Foi vice-presidente do 

Instituto de Pesquisas e Estudos Avançados da Magistratura e do Ministério Público do 
Trabalho (IPAETRA), no biênio 2017/2018. Foi eleita presidente desse Instituto para o 

biênio 2018/2019. 

Antes de ingressar na magistratura trabalhista, Sua Excelência exerceu a 

advocacia na área do Direito do Trabalho, de 1994 a 2012. Exerceu diversos cargos na 
OAB/RS, entre os quais destacamos o de Secretária-Geral Adjunta da Subseção da 

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) em Canoas/RS (2001/2003) e o de Vice-
Presidente da Comissão da Mulher Advogada da OAB/RS (2004/2006). Registramos, por 

oportuno, que, no âmbito estadual, Sua Excelência atuou como Conselheira do Conselho 

Estadual dos Direitos da Mulher do Rio Grande do Sul (2005/2007). 

No âmbito nacional, merece registro sua atuação como membro efetivo 

da Comissão da Mulher Advogada do Conselho Federal da OAB (2005/2007) e como 
Diretora da Escola Nacional da OAB (2007/2009). É traço característico tanto da 

formação acadêmica da indicada como de sua formação profissional a atuação na defesa 
dos direitos das mulheres. 

A indicada traz, ainda, em seu currículo, registro de diversos artigos de 
sua autoria publicados em periódicos especializados no âmbito do Direito, capítulos de 

livros jurídicos, artigos publicados em jornais e revistas, trabalhos completos publicados 
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em anais de congressos, além de palestras proferidas em congressos, conferências e 
seminários jurídicos, circunstância que demonstra seu comprometimento com a 

produção e a disseminação do conhecimento jurídico. 

Sua Excelência já recebeu diversas condecorações, títulos e medalhas, 

destacando-se a Medalha da Ordem ao Mérito Judiciário do Trabalho pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, no grau de Comendador, em 2015. 

Conforme disposto no art. 383, inciso I, alínea b, a indicada declarou seus 

parentes que exercem ou exerceram atividades públicas ou privadas, vinculadas a sua 
atividade profissional, com a discriminação dos referidos períodos para cada um deles.  

Também esclareceu, com base no art. 383, inciso I, alínea b, item 2 e § 2º, 
não ter ocupado, em qualquer tempo, cargo ou atividade como sócia, proprietária ou 

gerente de empresas ou entidades não governamentais. 

Foram apresentadas, nos termos regimentais, as certidões de 

regularidade fiscal nos âmbitos federal, estadual e municipal, não havendo quaisquer 
pendências. 

A indicada também informa inexistirem ações judiciais em que figure 
como parte, em qualquer grau de jurisdição, bem como em procedimento 

administrativo-disciplinar. 

Comunica, ainda, a indicada, não haver atuado, nos últimos cinco anos, 

em conselhos de administração de empresas estatais ou em cargos de direção de 
agências reguladoras. 

Sua Excelência noticia que não é membro do Poder Legislativo federal, 
estadual, distrital ou municipal, assim como não possui cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, membro desses 

Poderes. 

Em argumentação escrita exigida pelo Regimento Interno do Senado 

Federal, demonstra ter experiência profissional, formação técnica adequada e afinidade 
intelectual e moral para o exercício da atividade de Conselheira no Conselho Nacional 

de Justiça. Sublinhamos, nessa argumentação, o trecho em que a indicada destaca o 
orgulho por sua indicação, especialmente em face do que estabelece a Resolução nº 
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Gabinete do Senador Luis Carlos Heinze 

4 
 

255, de 2018, do CNJ, que institui a Política Nacional de Incentivo à Participação 
Feminina no Poder Judiciário. 

Cremos ter fornecido os elementos suficientes para que as senhoras 
Senadoras e os senhores Senadores integrantes desta Comissão formem sua convicção 

sobre a indicação da Senhora Tânia Regina Silva Reckziegel para o cargo de Conselheira 
do Conselho Nacional de Justiça.  

 

 
 

Sala da Comissão em, 4 de outubro de 2019. 
 

 
 

 
 

 
Senadora Simone Tebet, Presidente 

 
 
 
 

 
Senador Luis Carlos Heinze, Relator 
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SENADO FEDERAL 
OFÍCIO "S" N° 38, DE 2019

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 103-B, incisos VIII e IX, da
Constituição Federal, o nome da Desembargadora TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL,
para compor o Conselho Nacional de Justiça – CNJ.

AUTORIA: Tribunal Superior do Trabalho
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 39, de 2019 

(OF. SEGJUD nº 595/2019), do Tribunal Superior 
do Trabalho, que submete à apreciação do Senado 

Federal, nos termos do art. 103-B, inciso IX, da 
Constituição Federal, a indicação da Senhora 
FLÁVIA MOREIRA GUIMARÃES PESSOA, para 

compor o Conselho Nacional de Justiça, na vaga 
destinada a juiz do trabalho. 

Relatora: Senadora MARIA DO CARMO ALVES 

I – RELATÓRIO 

Com a proximidade do encerramento de mandato de membro 
do Conselho Nacional de Justiça indicado pelo Egrégio Tribunal Superior do 
Trabalho e representativo da Magistratura do Trabalho de Primeiro Grau, 

esse Tribunal Superior encaminha a esta Casa a indicação da Juíza do 
Trabalho Flávia Moreira Guimarães Pessoa para a vaga. 

Em observância ao art. 383, inciso I, alínea a, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), a indicada encaminhou a esta Casa seu 

curriculum vitae, a seguir brevemente relatado. 

A Magistrada do Trabalho apresenta expressiva referência de 

formação técnico-jurídica, na qual se destacam Pós-Doutorado em Direito 
pela Universidade Federal da Bahia, concluído em 2016, e Pós-Doutorado 

em Direito pelo UNICEUB, em andamento. 

Na Magistratura do Trabalho, atuou como Juíza do Trabalho 

Substituta na 20ª Região entre 1998 e 2009, e atualmente titulariza a Vara do 
Trabalho de Aracaju, desde dezembro de 2009. Exerceu também os cargos 
de Coordenadora da Escola Judicial da Magistratura do Trabalho da 20ª 

Região e de Presidente da Associação dos Magistrados do Trabalho da citada 
Região.  

S
F

/
1

9
9

8
1

.
2

4
1

5
0

-
8

0

41



No âmbito do Conselho Nacional de Justiça, atuou como Juíza 

Auxiliar da Presidência desde setembro de 2018, além de ter sido membro 
de Grupos de Trabalho desse órgão de controle interno do Judiciário.  

Na Escola Nacional da Magistratura do Trabalho atuou como 
membro de Comissões, tutora e professora. 

Também exerce docência universitária na área jurídica na 
Universidade Federal de Sergipe e na Universidade Tiradentes. 

É autora de oito obras técnico-jurídicas na área do Direito do 
Trabalho e de sessenta e dois capítulos em outras obras nesse mesmo campo 

jurídico, além de 188 artigos publicados. 

Em argumentação escrita exigida pelo Regimento Interno do 

Senado Federal, demonstra ter experiência profissional, formação técnica 
adequada e afinidade intelectual e moral para o exercício da atividade de 

Conselheira no Conselho Nacional de Justiça. 

O acervo documental exigido pelo Regimento Interno do 
Senado Federal como necessário à habilitação de candidato ao Conselho 

Nacional de Justiça está devidamente acostado e não revela impropriedades, 
falhas ou omissões. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 

 

S
F

/
1

9
9

8
1

.
2

4
1

5
0

-
8

0

42



 

SENADO FEDERAL 
OFÍCIO "S" N° 39, DE 2019

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 103-B, incisos VIII e IX, da
Constituição Federal, o nome da Juíza do Trabalho FLÁVIA MOREIRA GUIMARÃES
PESSOA, para compor o Conselho Nacional de Justiça – CNJ.

AUTORIA: Tribunal Superior do Trabalho

DOCUMENTOS:
Texto do ofício-
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

OFÍCIO SEGJUD N.0 595 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DA VI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
Brasília- DF 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Brasília-DF, 25 de setembro de 2019. 

Informo a Vossa Excelência que o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, 

mediante a Resolução Administrativa no 2.104, de 24 de setembro de 2019, resolveu indicar a 

Exma. Desembargadora Tânia Regina Silva Reckziegel, do Tribunal Regional do Trabalho da 

4a Região, e a Exma. Juíza do Trabalho Flávia Moreira Guimarães Pessoa, Titular da 4a Vara 

do Trabalho de Aracaju - SE, para compor o Conselho Nacional de Justiça, consoante o 

disposto no art. 103-B, incisos VIII e IX, da Constituição da República. 

( Submeto, assim, a indicação em referência à apreciação dessa Casa, a teor do 

que preceitua o art. 103-B, § 2°, do Texto Constitucional. 

Para tanto, encaminho a Vossa Excelência, anexa, a documentação relativa às 

Magistradas indicadas, nos termos do art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal. 

No ensejo, externo a Vossa Excelência protestos da mais elevada consideração. 

Respeitosamente, 

JOÃO BATIST 
Presidente do Tribu 

SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 
Setor de Administração Federal Sul (SAFS) 
Quadra 8 - Lote 1 Bloco A Sala 443 
Brasília- DF 70070-943 
Telefones: (61) 3043-4651/3043-4551 

IRA 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
TRIBUNAL PLENO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA No 2104, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019. 

Indica a Excelentíssima Senhora 
Desernbargadora do Trabalho Tânia Regina 
Silva Reckziegel, do Tribunal Regional do 
Trabalho ela 4a Região, e a Excelentíssima 
Senhora Juíza do Trabalho Flávia Moreira 
Guimarães Pessoa, Titular da 4a Vara do 
Trabalho de Aracaju - SE, para compor o 
Conselho Nacional de Justiça. 

O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, em 
Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro 
João Batista Brito Pereira, Presidente do Tribunal, presentes os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Renato de Lacerda Paiva, Vice-Presidente do Tribunal, Lelio Bentes Corrêa, 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Márcio Eurico Vitral Amaro, Walmir Oliveira da Costa, Mauúcio Godinho Delgado, 
José Roberto Freire Pimenta, Hugo Carlos Scheuermann, Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Cláudio Mascarenhas Brandão, Douglas Alencar Rodrigues, Maria Helena 
Mallmann, Breno Medeiros, Alexandre Luiz Ramos, Luiz José Dezena da Silva e Evandro 
Pereira Valadão Lopes c a Excelentíssima Senhora Maria Aparecida Gugel, Vice­
Procuradora-Geral do Trabalho, 

considerando a proximidade do término dos mandatos do Excelentíssimo 
Senhor Desembargador Valtércío Ronaldo de Oliveira e do Excelentíssimo Senhor Juiz do 
Trabalho Francisco Luciano de Azevedo Frota como membros do Conselho Nacional de 
Justiça, a ocorrer em 12 de dezembro de 2019 e em 6 de fevereiro de 2020, respectivamente, 

considerando o disposto no art. 103-B, incisos VIII e IX, da Constituiçáo da 
República, 

RESOLVE 

Indicar a Excelentíssima Senhora Desembargadora do Trabalho Tânia Regina 
Silva Reckziegel, do Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região, e a Excelentíssima Senhora 
Juíza do Trabalho Flávia Moreira Guimarães Pessoa, Titular da 4a Vara do Trabalho de 
Aracaju -SE, para compor o Conselho Nacional de Justiça. 

Publique-se . 

.TOA O BA TIST 
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior d.o Trabalho 

ATA DA QUINTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO PLENO DO TRIBUNAL 

SUPERIOR DO TRABALHO 

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove às dezesseis horas ' ' 

realizou-se a Quinta Sessão Extraordinária do Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, 

destinada à eleição do Desembargador do Trabalho e do Juiz do Trabalho a serem indicados 

para compor o Conselho Nacional de Justiça, nos termos do art. 103-B, incisos VIII e IX, da 

Constituição da República, em virtude da proximidade do término dos mandatos do 

Excelentíssimo Senhor Desembargador do Trabalho Valtércio Ronaldo de Oliveira e do 

Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho Francisco Luciano de Azevedo Frota, a ocorrer em 

12 de dezembro de 2019 e em 6 de fevereiro de 2020, respectivamente. Presidiu a Sessão o 

Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira, Presidente do Tribunal, com a 

presença dos Excelentíssimos Senhores Ministros Renato de Lacerda Paiva, Vice-Presidente 

do Tribunal, Lelio Bentes Corrêa, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, lves Gandra da 

Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Alberto Luiz Bresciani de Fontan 

Pereira, Guilherme Augusto Caputo Bastos, Márcio Eurico Vitral Amaro, Walmir Oliveira da 

Costa, Maurício Godinho Delgado, José Roberto Freire Pimenta, Hugo Carlos Scheuermann, 

Alexandre de Souza Agra Belmonte, Cláudio Mascarenhas Brandão, Douglas Alencar 

Rodrigues, Maria Helena Mallmann, Breno Medeiros, Alexandre Luiz Ramos, Luiz José 

Dezena da Silva e Evandro Pereira Valadão Lopes e da Excelentíssima Senhora Maria 

Aparecida Gugel, Vice-Procuradora-Geral do Trabalho. Ausentes, justificadamente, os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Emmanoel Pereira, Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Dora Maria da Costa, Kátia Magalhães Arruda, Augusto 

César Leite de Carvalho e Delaíde Alves Miranda Arantes. O Excelentíssimo Senhor Ministro 

Presidente declarou aberta a sessão e cumprimentou os Senhores Ministros, o membro do 

Ministério Público do Trabalho e os servidores. Na sequência, o Excelentíssimo Senhor 

Ministro Presidente franqueou a palavra a seus pares. A Excelentíssima Senhora Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi levou ao conhecimento dos demais Ministros o trabalho 

realizado pela Comissão de Jurisprudência, que objetiva organizar e facilitar a consulta aos 

temas resultantes de decisões em recursos repetitivos e aos que têm decisões reiteradas da 

Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais. Em seguida, Sua Excelência 

prestou homenagens à Senhora Eveline de Andrade Oliveira, Coordenadora de 

Jurisprudência, pelo relevante auxílio no desenvolvimento dos trabalhos. Após, o 

Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente deu início ao processo de escolha do 

Desembargador do Trabalho a ser indicado para compor o Conselho Nacional de Justiça, em 

votação secreta, determinando a distribuição das cédulas e a coleta dos votos. O 
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Poder Judici.ário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente registrou que os Ministros ausentes enviaram à 

Presidência os respectivos votos, em invólucros lacrados e rubricados, determinando que 

fossem desde logo retirados dos envelopes e incluídos na urna. Concluída a votação secreta e 

apurados os votos pela Excelentíssima Senhora Maria Aparecida Gugel, Vice-Procuradora­

Geral do Trabalho, o Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente anunciou que a 

Excelentíssima Senhora Desembargadora Tânia Regina Silva Reckziegel, do Tribunal 

Regional do Trabalho da 43 Região, obteve dezenove votos, que o Excelentíssimo Senhor 

Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, do Tribunal Regional do 

Trabalho da 153 Região, obteve sete votos, e que o Excelentíssimo Senhor Desembargador 

Lorival Ferreira dos Santos, do Tribunal Regional do Trabalho da 153 Região, obteve um 

voto. Ato contínuo, o Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Tribunal proclamou que 

o Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho resolveu indicar a Excelentíssima Senhora 

Desembargadora Tânia Regina Silva Reckziegel, do Tribunal Regional do Trabalho da 43 
Região, para compor o Conselho Nacional de Justiça. Logo após, o Excelentíssimo Senhor 

Ministro Presidente deu início ao processo de escolha do Juiz do Trabalho a ser indicado para 

compor o Conselho Nacional de Justiça, em votação secreta, determinando a distribuição das 

cédulas e a coleta dos votos. O Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente registrou que os 

Ministros ausentes enviaram à Presidência os respectivos votos, em invólucros lacrados e 

rubricados, determinando que fossem desde logo retirados dos envelopes e incluídos na urna. 

Concluída a votação secreta e apurados os votos pela Excelentíssima Senhora Maria 

Aparecida Gugel, Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, o Excelentíssimo Senhor Ministro 

Presidente anunciou que a Excelentíssima Senhora Flávia Moreira Guimarães Pessoa, Juíza 

Titular da 43 Vara do Trabalho de Aracaju - SE, obteve vinte votos, que o Excelentíssimo 

Senhor Rogério Neiva Pinheiro, Juiz Substituto do Tribunal Regional do Trabalho da lCJI 
Região, obteve seis votos, e que o Excelentíssimo Senhor Fabiano Coelho de Souza, Juiz 

Titular da 43 Vara do Trabalho de Goiânia - GO, obteve um voto. Em seguida, o 

Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Tribunal proclamou que o Egrégio Pleno do 

Tribunal Superior do Trabalho resolveu indicar a Excelentíssima Senhora Flávia Moreira 

Guimarães Pessoa, Juíza Titular da 43 Vara do Trabalho de Aracaju - SE, para compor o 

Conselho Nacional de Justiça. Na sequência, aprovou-se a correspondente Resolução 

Administrativa, nos seguintes termos: "RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA No 2104, DE 

24 DE SETEMBRO DE 2019. Indica a Excelentíssima Senhora Desembargadora do 

Trabalho Tânia Regina Silva Reckziegel, do Tribunal Regional do Trabalho da 43 Região, e a 

Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho Flávia Moreira Guimarães Pessoa, Titular da 4a 

Vara do Trabalho de Aracaju - SE, para compor o Conselho Nacional de Justiça. O 

EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, em Sessão 

Extaordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro 
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

Batista Brito Pereira, Presidente do Tribunal, presentes os Excelentíssimos Senhores 

Ministros Renato de Lacerda Paiva, Vice-Presidente do Tribunal, Lelio Bentes Corrêa, 

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria Cristina 

lrigoyen Peduzzi, Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Guilherme Augusto Caputo 

Bastos, Márcio Eurico Vitral Amaro, Walmir Oliveira da Costa, Maurício Godinho Delgado, 

José Roberto Freire Pimenta, Hugo Carlos Scheuermann, Alexandre de Souza Agra 

Belmonte, Cláudio Mascarenhas Brandão, Douglas Alencar Rodrigues, Maria Helena 

Mallmann, Breno Medeiros, Alexandre Luiz Ramos, Luiz José Dezena da Silva e Evandro 

Pereira Valadão Lopes e a Excelentíssima Senhora Maria Aparecida Gugel, Vice­

Procuradora-Geral do Trabalho, considerando a proximidade do término dos mandatos do 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Valtércio Ronaldo de Oliveira e do Excelentíssimo 

Senhor Juiz do Trabalho Francisco Luciano de Azevedo Frota como membros do Conselho 

Nacional de Justiça, a ocorrer em 12 de dezembro de 2019 e em 6 de fevereiro de 2020, 

respectivamente, considerando o disposto no art. 103-B, incisos VIII e IX, da Constituição da 

República, RESOLVE indicar a Excelentíssima Senhora Desembargadora do Trabalho Tânia 

Regina Silva Reckziegel, do Tribunal Regional do Trabalho da 43 Região, e a Excelentíssima 

Senhora Juíza do Trabalho Flávia Moreira Guimarães Pessoa, Titular da 43 Vara do Trabalho 

de Aracaju- SE, para compor o Conselho Nacional de Justiça." Nada mais havendo a tratar, o 

Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira, Presidente, agradecendo aos 

Ministros, declarou encerrada a sessão. Para constar, eu, Valéria Augusto Freitas do Carmo, 

Secretário-Geral Judiciário, lavrei esta Ata, que é assinada pelo Excelentíssimo Senhor 

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e por mim subscrita. Brasília, aos vinte 

e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove. 

•• 
.I ' 

ª JOÃO BATIST !BRITO P REIRA 
Ministro Presidente do T-:tbunal Superior do Trabalho 

"--.______/ : 
I 

!1 I 

Página 6 de 47 Parte integrante do Avulso do OFS nº 39 de 2019.

48



REGISTRO GERALi
.
lS"f .L\3.3 

FILIAÇÃO 

MELIO·BIGYL4J f�30A 
P.IfLIA l'ífHHA PEs.=-i:� 

NATURALIDADE· 

DATA DE 

EXPEDIÇÃO 

DATA DE NASCIMENTO 

02)0-311976 

Página 7 de 47 Parte integrante do Avulso do OFS nº 39 de 2019.

49



,. 

l 

FLÁVIA MOREIRA GUIMARÃES PESSOA 

CURRICULUM VITAE 

ARACAJU 
2019 

Página 8 de 47 Parte integrante do Avulso do OFS nº 39 de 2019.

50



CURRICULUM VITAE 

1. DADOS PESSOAIS 

Nome: Flávia Moreira Guimarães Pessoa 
Nascimento: 08/03/1 976, Aracaju ,  Serg ipe 

2 

Endereço residencial :  Rua Raimundo Fonseca , 283/902 , Bairro 1 3  de J ulho,  
CEP 49020320 ,  Aracaju ,  Serg ipe 
Telefone: (79) 9881 6-3202 
E-mai l :  flaviampessoa@gmai l .com 

( 
2. FORMAÇÃO ACADÊMICA I TITULAÇÃO 

2019 Pós-Doutorado em Direito - Cursando 
Centro U n iversitário de Brasí l ia ,  U N ICEUB,  Brasíl ia/DF 

2016 Pós-Doutorado em Direito 
Un iversidade Federal  da Bahia, U FBA, Salvador/BA 

2006 - 2008 Doutorado em Direito 
Universidade Federal  da Bahia, U F BA, Salvador/BA 

2002 - 2004 Mestrado em Direito, Estado e Cidadania 
Universidade Gama Fi lho, UGF,  Rio de Janeiro/RJ 

1998 - 1999 Especialização em Direito Processual 
Universidade Federal  de Santa Catarina, U FSC, Florianópol is/Se 

( 1994- 1997 Graduação em Direito 
Un iversidade Federal  de Serg ipe, U FS,  Aracaju/SE 

3. ATUAÇÃO PROFISSIONAL 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 20a REGIÃO 

Ju íza do Trabalho Substituta - dezembro de 1 998 a dezembro de 2009 

Ju íza Titular de Vara do Trabalho de Aracaju - desde dezembro de 2009 
Coordenadora da Escola J ud icial da Mag istratura do Trabalho da 20a Reg ião -
EJU D  20 - de 2007 a 2014  e de 201 8 aos d ias atuais 
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Presidente da Associação dos Mag istrados da J ustiça do Trabalho da 20a 
Reg ião de abri l  de 20 1 4  a abri l de 2018 

Membro do Comitê de Gestão Estratég ica , do N úcleo de Segurança 
I nstitucional ,  do Comitê de Priorização do Primeiro G rau e do Comitê 
Orçamentário do Primeiro G rau até setembro de 20 1 8 , quando foi convocada 
para trabalhar como Juíza Auxi l iar no Conselho Nacional de Justiça 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ 

J u íza Auxi l iar  da Presidência do CNJ desde setembro de 2018 

Membro do Grupo de Trabalho para o Cumprimento da Res . 255/CNJ -
Participação Femin ina no Poder Jud iciário 

J u íza Auxi l iar de Supervisão da Res . 254 CNJ - Enfrentamento a Violência 
Doméstica e Fami l iar contra a M u lher 

Membro do Comitê l nterinstitucional de I ntegração da Agenda 2030 da O N U  
com a s  metas do Poder Jud iciário 

Membro do Comitê Gestor Nacional de Saúde de Servidores e Magistrados 

Membro do Comitê Nacional Jud icial de Enfrentamento ao Trabalho Escravo e 
Tráfico de Pessoas 

Membro do Conselho Ed itorial da Revista do CNJ 

ESCOLA NACIONAL DA MAGISTRATURA DO TRABALHO 

Membro da Comissão de Estudos para o I ncentivo a Participação Institucional 
Feminina na Justiça do Trabalho 

Membro da Comissão de Estudos para Atual ização do Curso de Formação 
In icial e Continuada de Magistrados do Trabalho 

Tutora no 24° e no 25° Cursos de Formação I n icial de Mag istrados do Trabalho 

Professora em Cursos de Formação I n icial e Continuada de Mag istrados do 
Trabalho 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

Professora de Direito Processual desde Marco de 2008 

Professora do Mestrado em Constitucional ização do Direito 
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UNIVERSIDADE TIRADENTES 

Professora do Mestrado em Direitos H umanos desde agosto de 20 1 4  

4. PRÊMIOS E TÍTULOS 

1 997 Láurea Un ivers itária, U n iversidade Federal de Serg ipe 

2008 Comenda da Ordem Jud iciária do Mérito Trabalh ista do TRT da 20a 
Reg ião 

20 1 5  Acadêmica, Titular da Cadeira n° 04 , da Academia Serg ipana de Letras 
Jurídicas 

201 7 Acadêmica , Titular da Cadeira n° 67, da Academia Brasi leira de Direito 

( do Trabalho 

5. PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA 

Livros Publicados 

1 .  PESSOA, Flávia Moreira Guimarães . Direitos fundamentais nas relações 
de trabalho. Aracaju :  Evocati ,  20 1 6  

2 .  PESSOA, Flávia Moreira Guimarães ; SOUZA, Otavio Augusto Reis de . 
Iniciação ao Direito do Trabalho: um estudo a partir dos d i reitos 
fundamentais .  Aracaju :  Evocat i ,  20 1 6  

3 . PESSOA, Flávia Moreira Guimarães. Introdução a Teoria Geral dos 
Direitos Fundamentais. Aracaju :  Evocati ,  20 1 5  

4.  PESSOA, Flávia Moreira Guimarães. Relações de Trabalho na Sociedade 
Contemporânea. São Paulo: L TR, 2009 

5 . PESSOA, Flávia Moreira Guimarães. Curso de Direito Constitucional do 
Trabalho. Salvador: JusPod ivm , 2009 

6 . PESSOA, Flávia Moreira Guimarães. Manual de Metodologia Científica: 
como fazer uma pesqu isa de d i reito comparado. Aracaju :  Evocati ,  2009 

7. PESSOA, Flávia Moreira Guimarães . O Embate dos Anseios 
Fundamentais de Justiça e Segurança no Raciocínio Jurídico. Aracaju :  
Evocati ,  2007 
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8 . PESSOA, Flávia Moreira Guimarães . Máximas de Experiência no 
Processo Civil. Aracaj u: Evocati ,  2006 

Capítulos de Livros Publicados 

1 . PESSOA, FLÁVIA MOREIRA G U I MARÃES; ANDRADE, L. M .  S . .  VIAS D E  
EFETIVACAO D O  ACESSO AO TRABALHO DAS PESSOAS C O M  
DEFIC I ENCIA F IS ICA ATRAVES DO S ISTEMA D E  COTAS. I n :  SAU LO 
CERQ U E I RA DE AGU IAR SOARES; VITOR SALI N O  DE M O U RA ECA; IVNA 
MARIA MELLO SOARES. (Org . ) .  D I RE ITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIENCA E AFIRMACAO J U R I D I CA. 1 ed . C URITIBA: C RV, 20 1 9 , v. 1 ,  p .  
1 97-2 1 5 . 

2 . PASSOS, R .  O .  ; SANTOS F ILHO,  N .  S .  ; PESSOA, FLÁVIA MOREIRA 
G U I MARÃES . A concepção contemporânea de soberania e a proteção ju ríd ica 
internacional para refug iados . I n :  SANTORO, Antonio;  R IBEIRO, Giaucia;  
P I RES, Telson ; REIS, Vanessa . .  (Org . ) .  Leitu ras de Direito Públ ico. 1 ed . Rio de 
Janeiro:  Mu ltifoco, 20 1 9 , v. 1 ,  p .  559-570. 

3 . SANTOS F ILHO,  N. S .  ; PASSOS, R.  O. ; PESSOA, Flávia Moreira 
Guimarães . O princípio da fraternidade como categoria constitucional a 
influenciar o novo Código de Processo C ivi l .  I n :  J U N IOR,  Arthu r; ASENSI, 
Felipe; NOHARA, l rene; RABELLO, Leonardo . .  (Org . ) .  Visões Constitucionais 
I nterd iscip l inares. 1 ed . Rio de Janeiro: M u ltifoco, 20 1 9 , v. 1 ,  p. 1 09-1 24. 

4 . PESSOA, FLÁVIA MORE I RA G U I MARÃES. A Atuacao do Conselho 
Nacional de J ustiça pela efetivacao do Direito Fundamental ao Trabalho 
Decente . .  I n :  Carlos Henrique Bezerra Leite; Vitor Sal ino de Moura Eça . (Org . ) .  
D i reito e Processo do Trabalho. 1 ed . Sao Paulo :  L TR ,  20 1 9 , v. , p .  56-6 1 . 

5 . PESSOA, FLÁVIA MOREIRA G U I MARÃES. U n iformizacao de 
Jurisprudencia. In :  Luciano Martinez; Jorge Cavalcanti Boucinhas F i lho e Bruno 
Freire e S i lva . (Org . ) .  Curso de Direito Processual do Trabalho. 1 ed . Sao Paulo:  
' 20 1 9 , v .  ' p .  363-367 . 

6 . PESSOA, FLÁVIA MORE I RA G U I MARÃES; VALE,  I .  M . .  A Atuação do 
Conselho NAcional de Justiça pela Efetivação do Direito Fundamental a 
Igualdade de Genero.  I n :  Valdetario Monte i ro ; Oneildo Ferreira. (Org . ) .  CNJ e 
efetivação da J ustiça .  1 ed . Brasi l ia :  Conselho Federal  da OAB ,  20 1 9 , v. , p .  
339-348. 

? .SANTOS F I LHO, N. S .  ; CARDOSO, J .  P .  S .  ; JABORAN DY, C. C .  M. ; 
PESSOA, Flávia Moreira Gu imarães . 

_
A F�ATERN I DADE COMO 

M ETODOLOG IA DE ENSINO DA FORMAÇAO J U RI D ICA NO BRAS I L . .  I n :  
Flávia Moreira Guimarães Pessoa ; Luci l la Menezes da Si lva Ramos; Patrícia 
Araújo Lima . .  (Org . ) .  Metodolog ia, pesqu isa e ensino: Formação juríd ica em 
debate. 1 ed .ARACAJ U :  EVOCATI ,  20 1 8, v.  , p .  1 - . 
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8 . PESSOA, FLÁVIA MORE I RA G U I MARÃES; SOUSA, C.  R. A. ; S I LVA, T. T. 
A. . A transd iscip l inaridade no ensino do Direito I nternacional como uma 
decorrencia de sua dignidade constituciona l .  In :  F lavia Moreira Gu imaraes 
Pessoa; Luci l la Menezes da Si lva Ramos; Patricia Araujo L ima.  (Org . ) .  
Metodologia, Pesqu isa e Ensino: Formacao Jurid ica e m  debate. 1 ed .Aracaju :  
Evocati ,  20 1 8 , v .  , p .  3 1 0-332. 

9 .PESSOA, FLÁVIA MORE I RA G U I MARÃES;  REBOUCAS, G .  D .  ; OLIVE I RA, 
L .  P .  S . .  Neutra l idade Cientifica em Direito : Confl itos entre Leis e a Dogmatica 
J urid ica no Brasi l .  I n :  F lavia Moreira Guimaraes Pessoa; Luci l la Menezes da 
Si lva Ramos; Patricia Araujo L ima .  (Org . ) .  Metodolog ia,  Pesq u isa e Ensino:  
Formacao J urid ica em debate . 1 ed .Aracaju: Evocati ,  20 1 8 , v. 1 ,  p .  555-575 .  

1 0 . PESSOA, FLÁVIA MORE I RA G U I MARÃES; SANTOS F I LHO,  N .  S . .  O 
principio da fraternidade como vetor na construcao de uma nova cultura de 
resolucao de confl itos no Cod igo de Processo C ivi l .  In :  Angela Araujo da 
Si lveira Espindola; F lavio Barbosa Qunaud Pedron .  (Org . ) .  Processo, 
J urisd icao e Efetividade da J ustica 111. 1 ed . Fiorianopol is :  Conped i ,  201 8 ,  v. , p .  
84- 1 0 1 . 

1 1 . PESSOA, Flávia Moreira Guimarães; PAMP LONA F ILHO,  Rodolfo . D iálogo 
das fontes e mon itoramento d ig ital de empregado: a Corte Européia de Direitos 
Humanos e a J urisprudência Brasi leira . I n :  Lorena de Rezende Colnago; José 
Eduardo de Resende Chaves Jun ior; Manuel Martin  Pino Estrada. (Org . ) .  
Teletrabalho. 1 ed. Sao Paulo: L TR ,  20 1 7 , v. 1 ,  p .  253-260.  

1 2 . PESSOA, F lávia Moreira Guimarães . Reforma Trabalh ista e Restrição a 
Atuação da J ustiça do Trabalho. I n :  Gu i lherme Guimarães Fel iciano; Marco 
Aurél io Marsig l ia Treviso; Saulo Tarcisio de Carvalho Fontes. (Org . ) .  Reforma 
Trabalh ista : Visao , Compreensão e crítica. 1 ed . São Pau lo: LTR, 20 1 7 , v. , p .  
47-52. 

1 3 . G U I MARÃES PESSOA, F LÁVIA M . ;  SANTOS, M .  F . .  O trabalho no cal l  
center: um olhar através do trabalho decente . In :  James Magno Araújo Farias . 
(Org . ) .  Trabalho decente. 1 ed . sao paulo:  LTR, 20 1 7 , v . , p .  1 43-1 54 . 

1 4 . SOUZA, O. A. R. ; G U I MARÃES PESSOA, FLÁVIA M .  . POS 
POSITIVISMO, D IREITOS F U N DAM ENTAI S  E O EMBATE DOS ANSEIOS 
FUNDAMENTAIS DE JUSTIÇA E SEGURANÇA NO RACIOCÍN IO J U RÍD ICO.  
I n :  Adel ia Moreira Pessoa; Carlos Augusto Alcantara Machado ; Fiávia Moreira 
Guimarães Pessoa. (Org . ) .  Direitos Fundamentais e Reflexos nas Relações 
Sociais.  1 ed . : , 20 1 7 , v. 1 ,  p. 340-360. 

1 5 . P ESSOA, Flávia Moreira Guimarães. A J U STIÇA DO TRABALHO 
ENQUANTO EFETIVADORA DOS D I REITOS F U N DAMENTAIS SOCIAIS E O 
PRINCIP IO DA I NTERVENÇÃO M Í N I MA A PARTI R DA LEI  1 3467/1 7 .  Direitos 
Fundamentais e Reflexos nas Relações Sociais. 1 ed .Aracaju :  
Evocati/Academia Serg ipana de  Letras J uríd icas, 20 1 7, v. , p .  1 80-1 95 .  
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1 6 . REBOUCAS, D .  C .;  DORIA, D .  G.  C . ; PESSOA, Flávia Moreira G u imarães 
. O PARADOXO DOS DEVERES H U MANOS F U N DAMENTAIS A LUZ DA 
TEORIA CRITICA. I n :  CLARA CARDOSO MACHADO JABORAN DY; KARYNA 
BATI STA SPOSATO,  VIVIANNY KELLI GALVAO. (Org . ) .  TUTELA C IVI L E 
GARANTIAS DOS DI REITOS H U MANOS NA CONTEMPORAN E I DADE.  
1 ed . RI O  DE JAN E I RO: BONECKER, 20 1 7 , v . , p .  37-5 1 . 

1 7 . G U I MARÃES PESSOA, FLÁVIA M . .  Direitos Fundamentais Procesuais e a 
fundamentação sentencia! exautiva no Processo do Trabalho. I n :  Serg io Cabral  
dos Reis. (Org . ) .  O Novo CPC e sua repercussao no Processo do Trabalho. 
4ed . Sao Pau lo: LTR, 2 0 1 6 ,  v .  , p .  43-49.  

1 8 . PESSOA, Flávia Moreira Guimarães; OLIVE I RA, L. P .  S .  ; SANTOS ,  L .  R .  ; 
SANTOS F ILHO,  N .  S . .  Acesso a a J ustiça , Duração Razoável do Processo e 
o incentivo a concil iação: uma anál ise da d inâmica conci l iatória da justiça 
comum estadual e da justiça do trabalho no Estado de Serg ipe.  In: LESLI E 
SHERIDA FERRAZ. (Org . ) .  REPENSAN DO O ACESSO A J USTIÇA NO 
BRASI L: ESTU DOS I NTERNAC IONAIS.  1 ed .Aracaju :  Evocati ,  20 1 6 ,  v .  1 ,  p .  
2 1 5-23 1 . 

1 9 . PESSOA, Flávia Moreira Guimarães; PAMPLONA F I LHO,  Rodolfo . 
Mon itoramento Dig ital do Empregado Doméstico: a uti l ização de cameras de 
vig i lância no ambiente fami l iar. In :  Ed i lton Meireles. (Org . ) .  TRABALHO, 
FAM IL IA E D I REITO. 1 ed .Curitiba:  C RV, 20 1 6 , v .  , p .  1 1 1 - 1 28 .  

20.SOUZA, R .  W .  X. ; SOARES, M .  J .  N .  ; PESSOA, F lávia Morei ra Gu imarães 
. A NATUREZA COMO SUJEITO DE DI REITO E AS NORMAS AM BI ENTAIS :  
POSS I B I LI DADE DE QUEBRA D E  PARADIGMAS. In :  Maria José Nascimento 
Soares; André Luis Ol iveir aFeitosa ,  Andrea Freire de Carvalho ,  And rea Maria 
Sarmento Menezes , Luis Eduardo Pina Lima. (Org . ) .  TESSITU RAS DE 
ARI D N E  NOS CAM I NHOS DA PESQ U I SA EM C I ÊNC IAS AM B I E NTAIS.  
632ed .: , 20 1 5 , v., p .  607-607. 

2 1 . G U I MARÃES PESSOA, F LÁVIA M . .  Antonio Manoel de Carvalho Neto. I n: 
Adél ia Moreira Pessoa; Carlos Augusto Alcantara Machado ;  Clovis Barbosa de 
Melo.  (Org . ) .  Academia Serg ipana de Letras J uríd icas: Patronos e Fundadores. 
1 ed.Aracaju :  Evocati , 20 1 5 , v .  1 ,  p. 35-4 1 . 

22. PESSOA, Flávia Moreira Guimarães; PACH ECO, P .  F .  S . .  A Atuação 
sind ical como Garantia da emancipação da classe trabalhadora e a gestão 
democrática da empresa. I n :  Cleri lei Aparecida Bier; Eid Badr; Ju l ia Maurmann 
Ximenes. (Org . ) .  Direitos Sociais e Políticas Públ icas . 1 ed . Fiorianopol is: 
Conped i ,  20 1 5 , v. 1 ,  p. 1 - 1 0 .  

23.0LIVE I RA, D .  C .  S .  ; G U I MARÃES PESSOA, FLÁVIA M .  ; Souza, Rosemeri 
Melo e . Efetividade das pol íticas públicas de crédito agrícola no território do 
alto sertão serg ipano. In :  Maria José Nascimento Soares. (Org . ) .  Pesqu isas 
ambientais em foco . 1 ed .Aracaju: Criação ,  2015, v. 1 , p. 139-153. 
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24 . PESSOA, Flávia Moreira Guimarães ; ANDRADE, L. M .  S . .  Aprend izagem 
baseada em problema: pour um novo método no ensino juríd ico a partir do 
parad igma do neoconstitucional ismo.  D i reito, Educação, Ep istemologiaa,  
metodolog ias do conhecimento e Pesquisa Jurid ica 11. 1 ed . Fiorianopol is :  
Conped i ,  20 1 5 , v. , p .  294-3 1 1 .  

25. PESSOA, F lávia Moreira Gu imarães; ESMERALDO, A.  M . .  Acesso a 
ordem juríd ica justa e suas impl icações com o processo coletivo: seu 
red imensionamento como forma de resgatar a efetividade. I n :  Edna Raquel 
Rodrigues Santos Hogerman n ;  José Querino Tavares Neto ; Camila Si lva 
Nicacio. (Org . ) .  Acesso a J ustiça 11. 1 ed . Fiorianopol is: Conped i ,  20 1 5 , v. 2, p .  
234-. 

26 . PESSOA, Flávia Moreira Guimarães; G U I MARÃES,  A.A. . O LIVRE 
CONVEN C I MENTO MOTIVADO ENQUANTO D I REITO F U N DAMENTAL 
PROCESSUAL E A UTI L IZAÇÃO DAS MÁXIMAS DE EXPERI Ê N C IA NO 
PROJ ETO DO NOVO CÓDICO D E  PROCESSO CIVIL  . O LIVRE 
CONVENCIMENTO MOTIVADO ENQUANTO D IREITO F U N DAMENTAL 
PROCESSUAL E A UTI L IZAÇÃO DAS MÁXI MAS DE EXPERIÊNC IA NO 
PROJ ETO DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL_. 1 ed .Aracaju: 
Evocati , 2014 ,  v.  , p. 35-53. 

27 .GUI MARÃES PESSOA, FLÁVIA M . ;  ANDRADE, L. M .  S . .  Vicissitudes do 
acesso a justiça : um desafio do nosso tempo. I n :  Fernanda Holanda de 
Vasconcelos Brandão; Adriana Si las Mai l lart e José Querino Tavares .  (Org . ) .  
Acesso a J ustiça I .  1 ed . Fiorianópol is:  Conped i ,  2014 ,  v. , p .  1 -2 1 . 

28 . G U I MARÃES PESSOA, FLÁVIA M . ;  ANDRADE, L. M .  S . .  Direito ao 
trabalho das pessoas com deficiências : mecan ismos para a efetivação da 
inclusão social .  In :  Terezinha de Ol iveira Domingos; Rogério Lu iz Nery da 
Si lva; Danielle Anne Pamplona. (Org . ) . Direitos Sociais e Pol íticas Públ icas 111. 
1 ed . Fiorianópol is :  Conped i ,  2 0 1 4 ,  v. 1 ,  p .  1 - 1 8 .  

29 .PESSOA, Flávia Moreira Guimarães. Pontes d e  Miranda e a Possib i l idade 
de Uti l ização das Máximas de Experiência Para Dispensa de Provas no 
Processo Civi l  . . .  In :  FRED I E  D I D I E R  J R; PEDRO H E N R I Q U E  PEDROSA 
NOGUEI RA; ROBERTO GOUVEIA. (Org . ) .  PONTES DE M I RANDA E O 
D IREITO PROCESSUAL. 1 ed . SALVADOR: Ed itora J uspod ium ,  20 1 3 , v. 1 ,  p .  
375-384 . 

30 . PESSOA, Flávia Moreira Gu imarães; ANDRADE, L. M .  S . .  Por u m  novo 
método no ensino juríd ico. I n :  F LÁVIA MOREIRA G U I MARÃES P ESSOA. 
(Org . ) .  Reflexões Sobre a Docencia Jurídica. 1 ed .ARACAJ U: Evocati ,  20 1 3 , v. 
1 '  p .  499-524 . 

3 1 . SCHARWARZ, R. G. ; GRANCONATO, M .  M . ; THOME, C.  F . ; PESSOA, 
Flávia Moreira Guimarães . Direito Constitucional IV. I n: Rodrigo Garcia 
Scharwarz; Candy Florencio Thome, Mareio Mendes Granconato. (Org . ) .  Curso 
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de Preparação aos concursos da mag istratura do trabalho e do Min isério 
Publ ico do Trabalho.  1 ed . São Paulo :  LTR, 20 1 3 , v. , p. 43-74 . 

32 . SOARES J U N IOR, A. ; XAVIER,  A. V. ; MARCONATTO, A. ; CREMON ESI ,  
A .  ; ROCHA, A .  P .  ; SANTOS, M .  M .  ; PESSOA, Flávia Moreira G u imarães . 
Ampla Defesa. I n :  Rodrigo Garcia Schwarz. (Org . ) .  Dicionario de Dire ito do 
Trabalho, Direito Processual do Trabalho e Direito Previdenciário aplicado ao 
direito do Trabalho. São Paulo :  LTR, 20 1 2 , v. 1 ,  p .  1 26-1 27.  

33 .CREMONES I ,  A. ; ROCHA, A. P .  ; MARCONATTO, A. ; XAVIER,  A.  V. ; 
PESSOA, F lávia Moreira Guimarães . D EVI DO PROCESSO LEGAL. I n :  
Rodrigo Garcia Schwarz. (Org . ) .  Dicionario d e  Direito d o  Trabalho,  D i reito 
Processual do Trabalho e Direito Previdenciário apl icado ao d i reito do 
Trabalho. São Paulo :  LTR, 20 1 2 , v.  , p .  351 -352 . 

34 . CREMONES I ,  A. ; ROCHA, A. P .  ; MARCONATTO, A. ; SOARES J U N I OR,  
A. ; PESSOA, Flávia Moreira Guimarães . CONTRADITÓRIO.  I n: Rod rigo 
Garcia Schwarz. (Org . ) .  Dicionario de Di reito do Traba lho,  D i reito Processual  
do Trabalho e Direito Previdenciário apl icado ao d i reito do Trabalho. 1 ed . São 
Paulo: L TR, 20 1 2 ,  v. 1 ,  p .  30-. 

35 . MARCONATTO, A. ; PESSOA, Flávia Moreira Gu imarães ; ROCHA, A.  P. ; 
CREMONESI ,  A. . PROVA (MEIOS DE) .  Dicionario de Direito do Trabalho,  
Direito Processual do Trabalho e Direito Previdenciário ap l icado ao d i reito do 
Trabalho. São Paulo :  L TR, 20 1 2 , v.  , p .  - .  

36 .CREMONES I ,  A. ; MARCONATTO, A. ; PESSOA, Flávia Morei ra 
Gu imarães ; ROCHA, A. P . .  PROVA (ONUS DA) . Dicionario de Direito do 
Trabalho, Direito Processual do Trabalho e Direito Previdenciário aplicado ao 
d i reito do Trabalho. São Paulo : L TR, 20 1 2 , v. 1 ,  p .  800-802. 

37. SOARES J U N IOR, A. ; ROCHA, A.  P .  ; MARCONATTO, A. ; CREMO N ES I ,  
A .  ; PESSOA, Flávia Moreira Gu imarães . PROVA DOC U M ENTAL. I n :  Rod rigo 
Garcia Schwarz. (Org . ) .  Dicionario de Direito do Trabalho, D i reito Processual 
do Trabalho e Direito Previdenciário apl icado ao d i reito do Trabalho.  São 
Paulo:  ltr, 20 1 2 , v. , p .  802-803.  

38.CREMONESI ,  A. ; ROCHA, A. P .  ; MARCONATTO, A. ; P ESSOA, F lávia 
Moreira Guimarães . doocumento novo. I n: Rod rigo Garcia Schwarz. (Org . ) .  
Dicionario d e  Direito d o  Trabalho, Direito Processual do Trabalho e Direito 
Previdenciário apl icado ao d i reito do Trabalho. São Paulo: L TR, 20 1 2 , v.  , p. 
392-393. 
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atuação do ju iz: uma nova leitura dos artigos 462 E 1 3 1 do Código de 
PRocesso Civi l .  Evocati Revista , v.  9 ,  p .  1 ,  2006. 

1 38 . P ESSOA, Flávia Moreira Guimarães . Relações entre Poder e D i reito no 
processo jud icia l .  Evocati Revista , v. 7 ,  p .  1 ,  2006. 

1 39. PESSOA, F lávia Moreira Gu imarães . Da exigência de motivação dos atos 
administrativos d iscricionários . Evocati Revista , v. 5 ,  p .  1 ,  2006. 

1 40. PESSOA, Flávia Moreira Gu imarães . A prescrição parcial na vigância do 
contrato de emprego rural  e o princípio da isonomia ? A constitucional idade da 
Emenda 28.  Evocati Revista , v. 2 ,  p .  1 ,  2006. 

1 4 1 . PESSOA, Flávia Moreira Gu imarães. Constribuições sind ical ,  
confederativa , associativa e assistencial :  natureza e regimes ju ríd icos. Evocati 
Revista , v. 2 ,  p. 1 ,  2006. 

1 42 . PESSOA, Flávia Moreira Gu imarães. A proced imenta l ização dos 
descontos salariais real izados em virtude de danos causados pelo empregado. 
Revista Trabalh ista (Rio de Janeiro) , v. XIX, p. 60-70,  2006. 

1 43 . PESSOA, Flávia Moreira Gu imarães. O Direito Processual  e a 
Proced imental ização do Direito Privado: A apl icação dos princípios processuais 
para apl icação de penal idades no condomínio edi lício. Evocati Revista , v. 6 ,  p. 
1 -6 ,  2006. 

1 44 . PESSOA, Flávia Moreira Guimarães . Ped ido de reconsideração e 
preclusão pro jud icato no d i reito processual civi l .  Amatra XX, v .  9 ,  p .  1 - 1 0 ,  
2006. 

1 45 . PESSOA, Flávia Moreira Guimarães . A UTILIZAÇÃO DAS MÁX I MAS D E  
EXPERIÊNCIA NO PROCESSO CIVIL .  Equipo Federal  del Trabajo ,  v .  1 9 , p .  1 -
7 ,  2006. 

1 46 .PESSOA, Flávia Moreira Gu imarães. O LIVRE CONVE N C I MENTO 
MOTIVADO DAS DEC ISÕES J U D ICIAIS COMO GARANTIA F U N DAMENTAL 
DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE D I REITO. Equipo Federal del Trabajo,  v. 1 9 , 
p .  1 '  2006. 
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1 47. PESSOA, Flávia Moreira Gu imarães . Prova emprestada - exclusão da 
oitiva - h ipóteses de cabimento. I n  Consu lex, Brasí l ia ,  p .  9- 1  O ,  2005.  

1 48 . P ESSOA, Flávia Moreira Guimarães. O tecnicismo na descoberta da 
verdade o o medo da arbitrariedade jud icia l .  Revista J u ríd ica Consulex, 
Brasí l ia ,  p. 44-46, 2005. 

1 49. PESSOA, Flávia Moreira Guimarães . Prova emprestada oral no processo 
do trabalho. O d i reito .com, São Paulo, 2005. 

1 50 . PESSOA, Flávia Moreira Gu imarães . As regras de repartição do ônus da 
prova devem l im itar os poderes instrutórios do mag istrado?. O d i reito .com , São 
Paulo,  2005. 

1 5 1 . PESSOA, Flávia Moreira Guimarães. Uti l ização da Prova Emprestada para 
Exclu i r  a Prova Oral no Processo do Trabalho : .  F ISCOSoft On Line,  São Paulo,  
2005.  

1 52 . P ESSOA, Flávia Moreira Guimarães. A uti l ização da prova emprestada 
para exclu i r  a prova oral no processo do trabalho: h ipóteses de cabimento . 
Trinolex (Franca) ,  São Paulo, 2005. 

1 53 . P ESSOA, Flávia Moreira Guimarães . A uti l ização das maximas de 
experiência no campo probatório no d i reito processual do trabalho.  Trinolex 
(Franca) , São Paulo, 2005 . 

1 54 . PESSOA, Flávia Moreira Gu imarães. O Cientificismo na descoberta da 
verdade jud icial e o medo do arbítrio .  Trinolex (Franca) , São Paulo, 2005.  

1 55 . PESSOA, Flávia Moreira Guimarães. A Nova Competência da Justiça do 
Trabalho para apreciar as ações relativas às penalidades admin istrativas 
impostas aos empregadores - noções prel iminares. Revista de Direito 
Traba lh ista , Brasí l ia,  v.  Ano 1 1 ,  n . 05 ,  p. 33-34 , 2005. 

1 56 . P ESSOA, Flávia Moreira Gu imarães . A uti l ização das max1mas de 
experiência no campo probatório no d i reito processual do trabalho.  Revista 
Trabalh ista (Rio de Janeiro), Rio de Janeiro,  v.  XI I I ,  p. 237-243 ,  2005.  

1 57 . P ESSOA, Flávia Moreira Guimarães. Contribu ições sind ica l ,  confederativa, 
associativa e assistencial :  natureza e reg ime juríd icos . Amatra XX, v. 4, p. 1 - 1 0 , 
2005. 

1 58 .  PESSOA, Flávia Moreira Guimarães. A Constitucional idade da Emenda 
n .28 :  A prescrição parcial na vigência do contrato de emprego rurícola . Jornal  
Trabalh ista Consu lex, Brasí l ia ,  n . 1  023, p .  3-4 , 2004 . 

1 59 . PESSOA, Flávia Moreira Gu imarães. O Direito do Trabalho em Serg ipe na 
Repúbl ica Velha.  Texto e Contexto , Aracaju ,  n .22, p .  2-2 , 2004. 
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1 72 . P ESSOA, Flávia Moreira Gu imarães . A Lei 1 0 . 352/0 1 e suas impl icações 
na devolutibi l idade do recurso ord inário trabalh ista . S íntese Trabalh ista , 
Curitiba , p .  28-35, 2003 . 

1 73 . PESSOA, Flávia Moreira Gu imarães. Receitas Sind icais. Natureza e 
reg ime j uríd ico das contribu ições sind ica l ,  associativa , confederativa e 
assistencial .  Gênesis . Revista de Direito Processual Civi l ,  Curitiba,  p .  34 1 -348,  
2003.  

1 74 . P ESSOA, Flávia Moreira Guimarães. Os poderes instrutórios do ju iz sob a 
perspectiva instrumental ista do processo. I nformativo Jurídico Consu lex, 
Brasí l ia ,  p. 4-5 , 2003. 

1 75 . PESSOA, F lávia Moreira Gu imarães . Custeio do sistema sind ical brasi leiro 
e o regime juríd ico tributário .  Revista Del Rey J u rídica, Belo Horizonte , p .  24-
25,  2003.  

1 76 . P ESSOA, Flávia Moreira Guimarães. Fundamento constitucional do dever 
de motivar os atos admin istrativos d iscricionários. Revista do M in istério Públ ico 
do Estado de Serg ipe, Aracaju ,  2003. 

1 77 . PESSOA, Flávia Moreira Guimarães. As regras de d ivisão do ônus da 
prova devem l imitar os poderes instrutórios do ju iz?. Revista da Escola 
Superior da Mag istratura de Sergipe,  Aracaju ,  p .  1 1 7- 1 23 ,  2003.  

1 78 . PESSOA, Flávia Moreira Guimarães. As regras de d ivisão do ônus da 
prova l im itam o poder instrutório do ju iz do trabalho?. Suplemento Trabalh ista 
LTR, p. 5 1 3-5 1 6 , 2003. 

1 79 . PESSOA, Flávia Moreira G u imarães. As regras de repartição do ônus da 
prova devem l imitar os poderes instrutórios do magistrado?.  Justiça do 
Trabalho, Porto Alegre, p .  54-57, 2003.  

1 80 . PESSOA, F lávia Moreira Gu imarães. As regras de repartição do ônus da 
prova devem l imitar os poderes instrutórios do mag istrado? . Fórum 
admin istrativo , Belo Horizonte , p. 2930-2932, 2003. 

1 8 1 . PESSOA, Flávia Moreira Gu imarães. Os atos adm i n istrativos 
d iscricionários precisam ser motivados?. Panorama da Justiça , São Paulo ,  p .  
22-23,  2003. 

1 82 . PESSOA, Flávia Moreira Guimarães. Os atos adm inistrativos 
d iscricionários devem ser motivados?. Fórum admin istrativo, p. 3204-3209, 
2003 . 

1 83 . PESSOA, Flávia Moreira Gu imarães. Natureza e reg ime j uríd ico das 
contribu ições para custeio do sistema sind ical brasi leiro .  Jornal Trabalh ista 
Consu lex, Brasí l ia , v.  960, p. 7-8 , 2003 . 
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1 84 . PESSOA, Flávia Moreira Guimarães . As regras d e  d ivisão do ônus da 
prova e os poderes instrutórios do ju iz.  Revista de Direito Processual Civi l ,  v .  
29, 2003. 

1 85 . P ESSOA, F lávia Moreira Gu imarães . Reforma do cód igo de processo civil 
- Lei 1 0352/0 1 - impl icações na devolut ibi l idade da apelação. Revista do 
Min istério Públ ico do Estado de Serg ipe, Aracaju ,  n . n .  1 7 , p .  1 57-1 66, 2002. 

1 86 . P ESSOA, Flávia Moreira Guimarães. Teoria dogmática da decisão jud icia l .  
Revista 1 O anos do Tribunal Reg ional do Trabalho da 20a Região,  Aracaju ,  p .  
27-30,  2002. 

1 87 . PESSOA, Flávia Moreira Guimarães. A devolut ib i l idade no recurso 
ord inário. Alterações promovidas pela Lei 1 0352/0 1 . Gênesis:  Revista de 
Direito do Trabalho, Curitiba, p .  849-855,  2002.  

1 88 . PESSOA, Flávia Moreira Guimarães. I nternet e Direito . Cadernos da 
Un iversidade Federal  de Serg ipe, Aracaju ,  1 997.  

6. COMISSÃO EXAMINADORA DE CONCURSO PÚBLICO 

Comissão examinadora Concurso Públ ico para o Cargo de Professor Adjunto 
de Direito Civi l  da Un iversidade Federal de Serg ipe - 20 1 7  

Comissão examinadora da 3a fase do VI Concurso Públ ico para provimento do 
cargo de Ju iz do Trabalho Substituto do Tribunal  Reg ional do Trabalho da 20a 
Reg ião - 201 3 

Comissão examinadora Concurso Públ ico para o Cargo de Professor Adjunto 
de Direito Constitucional da Un iversidade Federal  de Serg ipe - 2009 

Comissão examinadora Concurso Públ ico para o Cargo de Professor Adju nto 
de F i losofia do Direito da U n iversidade Federal de Serg ipe - 2009 

Comissão examinadora da 2a fase do V Concurso Públ ico para provimento do 
cargo de J uiz do Trabalho Substituto do Tribunal  Regional do Trabalho da 20a 
Reg ião - 2003 

Página 33 de 47 Parte integrante do Avulso do OFS nº 39 de 2019.

75



( 

O F Í C I O  n °  1 / 2 0 1 9  

B r a s í l i a ,  2 6  de s e t emb ro de  2 0 1 9 . 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente do Senado Federal 

SENADO FEDERAL 
Bras í l ia - DF 

A s s u nt o : I ndicação - Membro do Conselho Nacional de Jus tiça 

S e n h o r  P r e s iden t e , 

T e ndo s i do i nd i c a do p e l o  T r i b u n a l  S upe r i o r  d o  T r a b a l h o  

p a r a  c ompo r  o C o n s e l h o  N a c i o n a l  de Ju s t i ç a ,  previ s to n o  art . 1 0 3 -B 

da Constituição Federal , para o s  efei tos do art . 3 8 3 , inc i s o  I ,  

alínea b ,  i tem 1 e § 2 °  do Regime n t o  I n t e r n o  do S e na do  Fede r a l , bem 

como do art . 5 ° , inci s o  I I , da Res olução n °  7 ,  de 2 0 0 5 , d o  S e n ad o  

Fede r a l ,  i n f o rmo a V .  Ex a que pos suo parente ( s )  que e x e r c em ( o u 

ex erce ram)  a t i v i d a de s , p úb l i ca s  ( o u p r i va d a s ) ,  v i n c u l a d o s  à 

e s t rutura  do Poder Judi c i á r i o ,  c o n f o rme a b a i x o  d i s c r im i n a do : 

- Né l io B i c a l ho Pe s s oa Jun i o r  

Gra u de pa ren t es c o : i rmã o 

Ca rgo : T é c n i co Judi c i á r i o  a t é  2 1 . 0 9 . 2 0 0 9  

Lo t a ção : G a b i n e t e  do De s emba r g a d o r  L u i z Ant o n i o  de Ara ú j o 

Mendonça n o  T r ib u n a l  de Ju s t i ç a  do E s t ado de  S e r g i p e  

C P F : 7 9 7 5 8 0 7 0 5 - 2 5  

Respe i t o s ame n t e ,  

Flávia Moreira Guimarães Pes soa 

Juí z a  T i tular da 4 a  Vara do Trabalho de Aracaj u  
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O F Í C I O  n o  2 / 2 0 1 9  

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Pres idente do Senado Federal 

SENADO FEDERAL 

Brasília - DF 

As sunt o : Indicação - Membro do Conselho Nacional de Jus ti ça 

S e n h o r  P r e s i de nt e , 

Tendo s i do i n d i cado p e l o  T r i b u n a l  S upe r i o r  d o  T r a b a l h o  
p a r a  comp o r  o Con s e l h o  N a c i on a l de Jus t i ça ,  previ s to n o  art . 1 0 3 -B 

da Con s ti tu ição Federal , para o s  efe i to s  do art . 3 8 3 , inc i s o  I ,  

alínea b ,  i tem 2 e § 2 °  do Reg ime n t o  I n t e rn o  d o  S e nado  Fede r a l ,  

i n f o rmo a V .  Ex a que não exe r c i , em qua l qu e r  t empo , c argo o u  

a t i vi dade como s ó ci o ,  p r o p r i e t á r i o  o u  g e r e n t e  de  emp re s a s  o u  

ent i da de s não governamen t a i s . 

Re spe i t o s amen t e , 

Flávia Moreira Guimarães Pes s oa 

Juí z a  Titular da 4 a  Vara do Trabalho de Aracaj u 
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O F Í C I O  n o  3 / 2 0 1 9  

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Pres idente do Senado Federal 

SENADO FEDERAL 
Brasília - DF 

B ra s í l i a ,  2 6  de s e t emb ro d e  2 0 1 9 . 

A s s u nt o : Indicação - Membro do Conselho Nacional de Ju s ti ça 

S e n h o r  P re s i de n t e ,  

Tendo s i do i n d i cado p e l o  T r i bu n a l  S upe r i o r  do 
T raba l h o  p a ra compo r  o C on s e l ho N a c i o n a l  de Jus t i ç a ,  previ s to n o  

art . 1 0 3 -B da Constituição Federal , para os efei tos d o  art . 3 8 3 , 

inci so I ,  al ínea h ,  i tem 3 ,  e § 3 °  do Regime n t o  I n t e r n o  do S e n a d o  

Fede ra l , i n f o rmo a V .  Ex a a m i n h a  regularidade f i s cal , n o  âmb i t o  
fede ra l , e s t a d u a l  e mun i c i pa l ,  conforme documentação anexa . 

Respe i t o s ame nt e ,  

._............. 
Flávia Moreira Guimarãe s Pessoa 

Juí z a  T i tular da 4 a  Vara do Trabalho de Aracaj u  
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25/09/20 [9 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Bras i l  
Procuradoria-Geral d a  Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UN IÃO 

Nome: FLAVIA MOREIRA GU IMARAES PESSOA 
CPF: 720.098 .455-87 

Ressalvado o d ireito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d ívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em D ívida Ativa da U n ião (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no â mbito da RFB e da PGFN e abrange 

inclusive as contribu ições sociais previstas nas a líneas 'a' a 'd' do parágrafo ú nico do a rt. 1 1  da Lei n° 

( 
8 . 2 1 2 ,  de 24 de julho de 1 991 . 

A aceitação desta certidão está cond icionada à verificação de sua a utenticidade na I nternet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn .gov.br>. 

Certidão emitida g ratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 .751 , de 2/1 0/20 1 4 .  

Em itida à s  20:08 :06 d o  dia 25/09/20 1 9  <hora e data de Bras íl ia>. 

Válida até 23/03/2020. 

Código de controle da certidão: 65D9.C9CC.6FA5.91 7B 

Qualquer rasura ou emenda inval idará este documento. 
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Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 

Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CPF: 7 2 0 . 098 .455-87 

Contribuinte : FLAVIA MOREIRA PES SOA 

Aracaju, 27 de Setembro de 2 0 1 9  

Nº. 2 0 1 90025 0644 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 

Esta certidão será válida até 2 6/12/2 0 1 9  

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação d e  sua autenticidade n a  Internet, 
no endereço: http://fazenda. aracaju.se. gov.br 

Código de Autenticidade : B D . 00 1 3 . 0 0 5 9 . Fj.040C 

Certidão emitida com base na Portaria 02/2 0 0 7  de 2 8/06/2 007 
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O F Í C I O  n °  4 / 2 0 1 9  

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente do Senado Federal 

SENADO FEDERAL 

Bra s í l ia - DF 

B ra s í l i a , 20 de ./:JdiwJ;.v'J de 2 0 1 9 .  

As s unt o : I ndicação - Membro do Conselho Nacional de Jus ti ça 

S e nhor P re s i de nt e ,  

T endo s i do i n d i c a do p e l o  T r ibunal S up e r i o r  do T raba l ho 

p a r a  comp o r  o Cons e l ho N a c i o n a l  de Jus t i ç a , previ s to no art . 

1 0 3 -B da Constituição Federal , para o s  efe i to s  do art . 3 8 3 , 

inci s o  I ,  alínea b ,  i tem 4 e § 2 °  do Regime n t o  I nt e r n o  do S e na do 

Federa l ,  bem corno do art . 5 ° , inc i s o  I I I , da Res olução n °  7 ,  de 

2 0 0 5 , do S enado Federa l ,  i n f o rmo a V .  Ex a a exi s tência de a ç õ e s  

j ud i c i a i s  em que f i gu r o  c orno p a r t e  a u t o r a , bem corno a 

inexi s tência s e j a corno a u t o r  o u  r é u  em p r o c e d imen t o  

a dmi n i s t r a t i vo - d i s c i p l i n a r . 

Açõe s  que f i guro corno a u t o r a : 

1 .  P r o ce s s o  n ° 0 0 0 4 4 9 9 - 9 5 . 2 0 1 6 . 8 . 2 5 . 0 0 0 1  

Fa s e : Agravo em Recu r s o  E s p e c i a l  - LOCAL I ZAÇÃO : E n t rada em 

NÚCLEO DE ADMI S S I B I L I DADE E RECURSOS RE PET I T I VOS em 

1 9 / 0 9 / 2 0 1 9 1 9 / 0 9 / 2 0 1 9  ( 1 7 : 3 8 )  - CONCLU S O S  PARA DEC I SÃO AO  ( À )  

M I N I S T RO ( A )  PRE S I DENT E D O  S T J  ( RELATOR ) - PELA S J D  
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Poder .J Udiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

2 .  P r o c e s s o  n ° 0 5 0 3 1 1 8 - 9 7 . 2 0 1 6 . 4 . 0 5 . 8 5 0 0  

F a s e : S obre s t ado T u rma Recu r s a l  O s  a ut o s  f o r am 

devo l v i d o s  p e l a  TNU c om a d e c i s ã o  n o  s en t i d o  de que a 

ma t é r i a  t ra t ada n o  r e cu r s o  t eve s u a  repe r cu s s ã o  g e r a l  

re conhe c i da pe l o  S T F  n o  R E  9 6 8 . 6 4 6  ( Tema 9 7 6 - E q u i p a r a ç ã o  

do va l o r  das  d i á r i a s  dev i d a s  a memb r o s  do M i n i s t é r i o  

Púb l i co e d o  P o de r Jud i c i á ri o ) . 

R e spe i t o s amen t e ,  

Flávia Moreira Guimarãe s Pes soa 

Juí z a  Titular da 4 a  Vara do Trabalho de Aracaj u  
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O F Í C I O  n o  5 / 2 0 1 9  

B ra s í l i a ,  2 6  

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Pre sidente do Senado Federal 

SENADO FEDERAL 
Bras í l ia - DF 

de s e t emb ro  

As s unt o : I ndicação - Membro do Conselho Nacional de Jus tiça 

Senhor  Pre s i dent e ,  

de  2 0 1 9 .  

Tendo s i do indi c ado p e l o  T r i b u n a l  S upe r i o r  do T r aba l h o  p a r a  

c ompor o C on s e l h o  N a c i o n a l  de Ju s t i ç a , previ s to n o  art . 1 0 3 -B da 

Constituição Federal , para os efe i to s  do art . 3 8 3 , inc i s o  I ,  alí nea 

b ,  i tem 5 do Reg ime n t o  I n t e rno d o  S e n a d o  Fede r a l , i n f o rmo a V .  E x a  

que atuo como Magi s t rado d o  T r i b u n a l  Re g i o n a l  d o  T raba l h o  da  2 0 8  

Re g i ã o  h á  2 0  a no s . 

Re s p e i t o s ament e , 

Flávia Moreira Guimarãe s Pes soa 

Juí z a  Titular da 4 8  Vara do Trabalho de Aracaj u  
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O F Í C I O  n °  6 / 2 0 1 9  

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente do Senado Federal 

SENADO FEDERAL 

Bras ília - DF 

B ra s í l i a ,  2 6  de s e t emb r o  de 2 0 1 9 . 

As s unt o : Indicação - Membro do Conselho Nacional de Ju s tiça 

Senhor  P r e s i dent e ,  

Tendo s i do i n d i c ado p e l o  T r i b u n a l  S upe r i o r  do T r aba l h o  p a r a  

comp o r  o Con s e l h o  N a c i o n a l  de Ju s t i ça ,  previ s to n o  art . 1 0 3 -B da 

Cons tituição Federal , para os efei tos do art . 3 8 3 , inc i s o  I ,  alínea 

b ,  i tem 5 e § 2 °  i n f o rmo a V .  Ex a que não atue i , n o s  ú l t imo s 5 

ano s , em c on s e l h o s  de a dmi n i s t r a ç ã o  de emp r e s a s  e s t a t a i s  o u  em 

c a r g o s  de d i re ç ã o  de agên c i a s  r e g u l adora s .  

Re spe i t o s ament e ,  

Flávia Moreira Guimarães Pe s s oa 

Juí z a  T i tular da 4 a  Vara do Trabalho de Aracaj u  
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O F Í C I O n °  7 / 2 0 1 9  

B ra s í l i a ,  2 6  de s e t emb ro  de 2 0 1 9 . 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 

SENADO FEDERAL 

Bras ília - DF 

A s s u n t o : I ndicação - Membro do Conselho Nacional de Jus ti ça 

S e n h o r  P re s ide n t e , 

Tendo s i do i ndi cado p e l o  T r i buna l Su pe r i o r  do T r aba l h o  p a r a  

compor o C o n s e l h o  N a c i o n a l  d e  Jus t i ç a ,  previ s to n o  art . 1 0 3 -B da 

Constitui ção Federal , para o s  efei to s art . 5 ° , inci s o  IV , da 

Resolução n °  7 ,  de 2 0 0 5 , do Senado Federal , i n f o rmo a V .  E x a q u e 

não s o u  memb ro  do Congre s s o  N a c i on a l ,  do Pode r Le g i s l a t i vo d o s  

E s t a do s , do D i s t r i t o  Fede r a l  o u  do s  Mu n i c í p i o s , o u  c ôn j u g e , 

companhe i ro ou  p a r e n t e ,  em l i n h a r e t a  o u  c o l a t e ra l , a t é  o t e r ce i ro 

g ra u ,  i n c l u s ive , de memb ro de s s e s  Pode r e s . 

Respe i t o s ame n t e , 

Flávia Moreira Guimarães Pes s oa 

Juí z a  Titular da 4 a  Vara do Trabalho de Aracaju 
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O F Í C I O  n °  8 / 2 0 1 9  

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 

SENADO FEDERAL 

Bra s í l ia - DF 

B r a s í l i a ,  2 6  de s e t emb ro 

As s unt o : Indicação - Membro do Conselho Nacional de Jus tiça 

Senh or P r e s i dent e ,  

de  2 0 1 9 .  

Te ndo s i do i n d i ca do p e l o  T r ibuna l S upe r i o r  do T ra b a l h o  p a r a  

compor o Con s e l h o N a c i ona l d e  Jus t i ç a ,  previ s to no art . 1 0 3 -B da 

Con s ti tuição Federal , para os efe i to s  art . 3 8 3 , inciso I ,  alínea c ,  

do Regimento Interno do Senado Federal , en c ami nho a rg ume nt a ç ã o  

e s c r i t a . 

Respe i t o s ament e ,  

Flávia Moreira Guimarãe s Pe s s oa 

Juí z a  T i tular da 4 a  Vara do Trabalho de Aracaj u 
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ARGUMENTAÇÃO ESCRITA DO INDICADO - RESOLUÇÃO No 4 1 /20 1 3  DO 
SENADO FEDERAL 

Senhores Senadores, 

Fui honrada com a indicação, pelos Ministros integrantes do Tribunal 

Superior do Trabalho, em Sessão do Tribunal Pleno, realizada em 24 de setembro de 

20 1 9, para compor o Conselho Nacional de Justiça, na vaga destinada a Juiz do 

Trabalho, nos termos do art. 1 03 -B, IX, da Constituição da República Federativa do 

Brasil. 

Venho, respeitosamente, à presença de Vossas Excelências, apresentar, 

em resumo, a traj etória de minha vida profissional . 

I - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Fui servidora do Tribunal Regional do Trabalho da 20a Região de 

fevereiro de 1 995 a outubro de 1 998, tendo exercido os cargos de técnico judiciário e 

Analista Judiciário. Em outubro de 1 998 assumi o Cargo de Procuradora do Estado de 

Sergipe. Permaneci como Procuradora do Estado por dois meses e em dezembro de 

1 998 assumi como Juíza do Trabalho Substituta do Tribunal Regional do Trabalho da 

20a Região. 

Ainda, sou Professora Efetiva da Universidade Federal de Sergipe desde 

abril de 2008. 

Todos os cargos apontados foram exercidos após aprovação em concurso 

publico. 

Exerci a magistratura como Juíza Substituta de 1 998 a 2009, quando fui 

promovida, por merecimento, a Juiz Titular da 1 a V ara do Trabalho de Aracaju, tendo lá 

permanecido ate 2 0 1 1 ,  quando fui removida, a pedido, para a 4a Vara do Trabalho de 

Aracaju, onde permaneço como Juíza Titular. 
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Desde setembro de 20 1 8  me encontro convocada como Juíza Auxiliar da 

Presidência do Conselho Nacional de Justiça e, no âmbito do Tribunal Regional do 

Trabalho da 203 Região, exerço o cargo de Coordenadora da Escola Judicial da 

Magistratura do Trabalho da 203 Região. 

Participo, como Professora e Tutora, de diversos cursos de formação 

inicial e continuada de Magistrados do Trabalho, tanto os promovidos pela Escola 

Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho quanto os 

promovidos pela Escola Judicial da Magistratura do Trabalho da 20a Região. 

Em relação a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 

Magistrados do Trabalho, atualmente atuo como membro da Comissão de Estudos para 

o Incentivo a Participação Institucional Feminina na Justiça do Trabalho e membro da 

Comissão de Estudos para Atualização do Curso de Formação Inicial e Continuada de 

Magistrados do Trabalho 

No âmbito do Conselho Nacional de Justiça, atualmente sou membro do 

Grupo de Trabalho para o Cumprimento da Res. 255/CNJ relativa a Participação 

Feminina no Poder Judiciário . Sou ainda Juíza Auxiliar de Supervisão da Res.  254 CNJ 

referente ao Enfrentamento a Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. Atuo 

também como membro do Comitê Interinstitucional de Integração da Agenda 2030 da 

ONU com as metas do Poder Judiciário, membro do Comitê Gestor Nacional de Saúde 

de Servidores e Magistrados e membro do Comitê Nacional Judicial de Enfrentamento 

ao Trabalho Escravo e Tráfico de Pessoas . 

11 - FORMAÇÃO TÉCNICA 

Graduada em Direito em 1 997 pela Universidade Federal de Sergipe, 

atualmente sou Pós- Doutora em Direito do Trabalho pela Universidade Federal da 

Bahia e Doutora em Direito Público desde 2008 pela mesma instituição. 

Sou ainda mestre em Direito, Estado e Cidadania pela Universidade 

Gama Filho/ RJ desde 2004 e Especialista em Direito Processual pela Universidade 

Federal de Santa Catarina desde 1 999. 

Além disso, participei de diversas semanas de formação continuada de 

magistrados, promovidas semestralmente pela Escola da Magistratura do Trabalho da 

203 Região. 
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Possuo, ainda, o Curso de Formação de Formadores da Escola Nacional 

de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM - que reúne as formações 

de magistrados da Justiça Comum Federal e Estadual, estando habilitada a lecionar nos 

cursos promovidos por aquela escola nacional. 

111 - AFINIDADE INTELECTUAL E MORAL PARA O EXERCÍCIO DA 

ATIVIDADE 

Há mais de vinte e quatro anos exerço atividade profissional ligada ao 

Direito, inicialmente como Servidora concursada do Tribunal Regional do Trabalho da 

203 Região, depois como Procuradora do Estado de Sergipe e finalmente como Juíza, 

função pública que exerço há mais de 20 anos, no âmbito do Tribunal Regional do 

Trabalho da 203 Região. 

Ao longo desses anos procurei exercer a profissão com zelo, retidão e 

compromisso, tendo o propósito, acima de tudo, de servir à sociedade. 

Há que se ressaltar que a atividade como Coordenadora da Escola 

Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 20a Região de 2007 a 20 1 4  e de 20 1 8  aos 

dias atuais, permite uma ampla visão dos problemas e desafios da magistratura nacional. 

Ainda, esta experiência se verifica a partir da vasta atuação como professora, tutora e 

membro de comissões da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 

Magistrados do Trabalho - ENAMA T. 

A vista do exposto, peço licença para afirmar que a minha traj etória 

como Magistrada e Professora reproduz a minha absoluta fidelidade ao ideal de servir, 

da melhor maneira, à sociedade e ao País. 

Com a expectativa de ter atendido ao que dispõe a Resolução n°4 1 120 1 3  

do Senado Federal, subscrevo-me respeitosamente, 
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